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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 

ASSESSORIA TÉCNICA - SMED

CERTIDÃO - Nº 26254785/2023

CERTIDÃO

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO ALEGRE certifica que a ASSOCIAÇÃO DO
VOLUNTARIADO E DA SOLIDARIEDADE - AVESOL, entidade declarada de Utilidade Pública Municipal
pela LEI N° 10679, de 11 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial de 14 de maio de 2009, encontra-
se com este Título plenamente em vigor, atendendo aos ditames da Lei Municipal nº 2.926, de
12/07/1966, alterada pelas Leis  nº 8.161, de 18/05/1998, e nº 8.599, de 12/09/2000. 

 

Esta Certidão tem validade de 1 (um) ano a contar da data de sua assinatura.
 

 

 

Dr. José Paulo da Rosa
Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Paulo da Rosa, Secretário(a) Municipal, em
17/11/2023, às 08:12, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 26254785 e o
código CRC EC8C2AC0.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.338.795/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/10/2002

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DO VOLUNTARIADO E DA SOLIDARIEDADE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AVESOL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ALMIRANTE BARROSO

NÚMERO
665

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.220-021

BAIRRO/DISTRITO
FLORESTA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
patrimonial@terra.com.br

TELEFONE
(51) 3331-6522/ (51) 3221-2318

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/10/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/03/2023 às 09:50:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


